
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COTAÇÃO PÚBLICA DE PREÇO N° 001/2019 

PROCESSO N° 001.0006/2019 

 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H – UPA ANATÓLIO DIAS CARNEIRO 

 1. PREÂMBULO 

O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e especificações técnicas 

com o intuito de disciplinar a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em 

vigilância de 01 posto de vigilância armada e desarmada (doze) horas, de domingo a 

domingo, incluindo feriados para a  Unidade de Pronto Atendimento 24h – UPA 24h 

Anatólio Dias Carneiro, em conformidade com os requisitos e condições estatuídos no 

presente Termo de Referência e Política de arContratação de Obras e Serviços ISAC. 

 2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades dos serviços de 

vigilância armada e desarmada diurna e noturna, garantindo assim a segurança e 

integridade física dos servidores da instituição e de outras pessoas envolvidas em 

atividades dentro da unidade de conservação e garantir a integridade de todo o acervo 

patrimonial da instituição contra a ação de terceiros, não permitindo a sua depredação, 

violação, evasão e apropriação indébita.  Neste contexto justifica-se a necessidade de 

contratar empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada e 

desarmada diurna e noturna, de natureza contínua. 

2.2. PROPOSTA DE PREÇO 

 A proposta de preço a ser encaminhada obrigatoriamente deverá conter os preços 

individuais de cada item, possuir timbre da empresa proponente, telefone de contato, 

endereço eletrônico de contato e nome de contato do responsável pela proposta de preço. 

Esta será encaminhada para o endereço eletrônico contratos@hma-to.med.br até a 

data de 18/08/2019, em documento eletrônico em formato PDF com o título do correio 

eletrônico: NOME DA PROPONENTE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILANCIA 

ARMADA E DESARMADA –– ISAC ARAGUAÍNA. 

mailto:contratos@hma-to.med.br


 

2.3. CONTRATAÇÃO 

Será contratado o proponente que apresentar o menor preço e que reúna as condições 

necessárias para contratação conforme descrito neste Termo de Referência, podendo 

haver ainda livre negociação entre o ISAC e os proponentes para aquisição de condições 

mais vantajosas. 

 Cada unidade contemplada neste Termo de Referência gerará um contrato. 

2.4. PRAZOS DE CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços descritos nesse Termo de Referência será por 12 (doze 

meses), podendo ser prorrogável até 60 (sessenta) meses, por meio de aditivos de 12 

(doze) meses cada. 

2.4. REAJUSTE 

O contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses pelo IGP-M acumulado do ano. 

3. OBRIGAÇÕES  

3.1 Prestação de serviço de vigilância armada e desarmada de 01 (um) posto de vigilância 

12 (doze) horas armado ou desarmado, de domingo a domingo, inclusos feriados., dentro 

dos padrões de qualidade e eficiência para o serviço. 

 

3.2. Apresentar, previamente ao início da contratação, relação dos funcionários que 

executarão os serviços, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar a 

substituição daquele que por qualquer motivo, torne inoportuna sua permanência, inclusive 

quanto ao fato de não ser capaz de tomar decisões compatíveis com as atividades a serem 

realizadas. 

 

3.3. Fornece uniforme, EPI, munição de fogo e arma para os profissionais, e exigir o seu 

uso, bem como dos respectivos crachás de identificação durante o exercício de suas 

atividades. 

 

3.4. Substituir o empregado ausente em suas faltas ao serviço e nos seus afastamentos 

legais. 



 

 

3.5 Fornecer à CONTRATANTE, mensalmente, cópias dos comprovantes do recolhimento 

dos encargos sociais, bem como a comprovação de que realizou o pagamento dos 

serviços prestados pelo funcionário referentes ao mês anterior. 

 

3.6. Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade e cortesia o pessoal do 

CONTRATANTE, bem como usuários da unidade. 

 

3.7. Manter disciplina nos locais de serviço, substituindo, no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 

inconveniente pela Coordenação da unidade de saúde. 

 

3.8. Manter empregados aptos com cursos de formação e reciclagem, que são válidos por 

02 (dois) anos (conforme Portaria nº 387/2006 DG/DPF, Capítulo XI, Art. 110, § 7º), para a 

execução dos serviços de segurança objeto deste contrato. 

 

3.9. Prestar os serviços ora contratados através de seus colaboradores, devidamente 

habilitados e equipados conforme norma de segurança do trabalho para o setor, os quais 

não terão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese. 

 

3.10. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente. 

 

3.11. Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições que 

ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, qualificação 

técnica, registros obrigatórios e cumprimento da proposta. 

 

3.12 Cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação com o 

pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução deste Contrato, adimplindo com 

toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da prestação de serviços dos 

seus cooperados/funcionários, principalmente no que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e 

INSS. 

 



 

3.13. Sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas pelo CONTRATANTE 

quanto à apresentação de relatórios e/ou de cada etapa dos serviços. 

 

3.14. Providenciar a emissão da Nota Fiscal de Serviço de acordo com os valores 

contratados, até dia 10 (dez) do mês subsequente da efetiva prestação do serviço, no qual 

deverá vir instruído com das Certidões de Regularidades Fiscais Federais (Conjunta, CRF 

e Previdenciária), Municipal (ISSQN) e. Trabalhista (TST), que por ventura tenham 

vencido, sob pena de suspensão do pagamento, até sanar a irregularidade, ou no mês 

seguinte em caso de atraso do envio da NFS. 

 

3.15. Responder ao órgão público conveniente, quando diretamente procurado por este, 

obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua 

solicitação. 

 

3.16 A CONTRATADA declara conhecer e aceitar, bem como se obriga a cumprir e fazer 

cumprir as normas de medicina e segurança no trabalho estabelecidas na Lei 6.514, de 

22/12/77 e portaria 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, abrangendo 

todas as Normas Regulamentadores - NR’s e demais disposições, bem como as normas 

internas da CONTRATANTE, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA a 

divulgação e cumprimento de tais normas entre seus empregados relacionados com a 

execução do objeto deste contrato. 

 

3.17 A CONTRATADA declara conhecer e se obriga a obedecer e cumprir as exigências 

técnicas e legais no desempenho dos serviços ora contratados, bem como declara possuir 

todos os documentos, licenças e autorizações necessárias aos exercícios de suas 

atividades e cumprimento do presente instrumento e, ainda, obriga-se a fornecer todos os 

materiais, equipe especializada e a cumprir a legislação vigente, em sua integralidade. 

 

3.18. Assegurar a integridade e a funcionalidade patrimonial e funcional do 

CONTRATANTE contra atos de vandalismo, agindo de acordo com legalidade, inclusive 

com emissão de ordem de prisão civil contra os vândalos e baderneiros, por cometimento 

de crimes contra o patrimônio público. 

e/ou desacato à funcionário público no exercício de suas funções. 



 

3.19. Não permitir o acesso de carros e pessoas não autorizadas nas dependências da 

unidade de saúde. 

4. PAGAMENTO 

O Prestador de Serviço emitirá a Nota Fiscal ou Fatura até o dia 05 do mês 

seguinte ao da prestação de serviço, onde constarão a quantidade de itens entregues e o 

valor unitário de cada um. 

Anexado a nota fiscal deve conter em seu corpo o número do presente contrato, 

descritivo do objeto e a competência a que se refere. 

A Nota Fiscal ou Fatura será paga pelo ISAC até o último dia útil do mês da 

emissão, desde que essa tenha tido o aceite até o dia 15 do da emissão e que o 

CONTRATADO tenha adimplido toas as suas obrigações contratuais. 

Os pagamentos das faturas mensais serão realizados unicamente por meio de 

transferência bancária eletrônica em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, não 

sendo aceito, sob nenhuma hipótese, os pagamentos das faturas via boleto bancário, ou 

em conta de terceiros. 

 

Araguaína (TO), 15 de julho de 2019. 

 

Suzane Neves da Silva 

Coordenadora Administrativa Financeira 

HMA/UPA 

 


